
 
DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃODE DOTAÇÕESORÇAMENTÁRIASNO

JOÃO ANTONIO PIRES GONÇALVES, Presidenteda
Câmara Municipal de Mogi Mirim, Estado de São Paulo,

Art. 1º Fica o Setor de Contabilidade da Câmara Municipal
de Mogi Mirim, autorizado a efetuar a transposição de dotações orçamentárias, na importância
de R$ 101.000,00 (Cento e um mil reais), nas seguintes classificações funcionais       

         programáticas:

DE:

2 CÂMARA MUNICIPAL

02.01.01 ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DA CÂMARA

02.01.01.01.031.0001.2.001 Manutençãodas Atividades Legislativas

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ (09) 9.000,00

02.01.02.01.031.0003.2104 Manutençãodas Atividades Legislativas

[3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ (18) 92.000,00

TOTAL 101.000,00

PARA:

02 CÂMARA MUNICIPAL

02.01.01 ADMINISTRAÇÃOE SECRETARIA DA CÂMARA

02.01.01.01.031.0001.2.001 Manutençãodas Atividades Legislativas

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção (07) 3.000,00

| 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ (08) 6.000,00

02.01.02.01.031.003.2014 Outros Serviços de Terceiros - PJ (17) 92.000,00

TOTAL 101.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Presidentedt Câmara

Registrado na Secretaria e afixado, em igual data, no Quadro de Avisos da
Portariada Câmara.

Projeto de Decreto Legislativonº 04/2015
Autoria: VereadorJoão Antônio Pires Gonçalves
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